
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
36 570 ^ Viçosa Minas Gerais ~ Brasil 

L E I NS 313A9 

Fixa o horário de funcionamento do Comércio da 

cidade* 

O povo do Município de Viçoso, por seus repre-

sentantes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a s^ 

guinte lei* 
Art* 19} É vedado o funcionamento dos estabele 

cimentes comerciais aos sábados, após às 12:00 horas. 
§ único - Excetuem-se deste artigo os bares,lan 

chonetes, restaiurantes, postos de gasolina, padarias, casa de ^ 
neros alimentícios e fármacia que estiver de plantão* 

Art* 29) Haverá tolerância de até 60 minutos no 
fechamento do eatabelecimento comercial, desde que comprovada a 
presença de compradores apóa o horário estabelecido no art* 19, 

Art. 39) O não cumprimento desta l e l importará 
em multo de 5 salários referêncios (CrS 1,962,20), imposto ao in 
frator e será destinado aos cofres públicos municipais. 

Art* 49) O Prefeito Municipal, no prazo de 30 
dias contados do publicação desta l e i , baixará normos regulamen 
tares para suo perfeito execução* 

§ único - Esto lei tomar-ae-á auto executável, 
se não for regulamentada no prazo contido neste artigo* 

Art* 59) Revogadas as disposições em contrário, 
esta lei entrará em vigor na dato de sua publicação* 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e trêa 

(23) de novembro de 1979 

Cèsor Sãnt*Anna Filho 

Prefeito Municipal 

Antônio Zaharãm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela câmara Municipal, em 19/11/79) 
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